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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 4.242, DE 26 DE MARÇO DE 2025.

D e c l a r a  s i t u a ç ã o  d e
emergência em saúde pública
no Município  de Tambaú em
r a z ã o  d a  s i t u a ç ã o
epidemiológica  de  Dengue  e
dá outras providências.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei
Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO  a  solicitação  contida  no  ofício  n.
032/2025  –  SCFB,  datado  de  26  de  março  de  2025,
subscrito  pela  Coordenadora  de  Saúde,  solicitando  a
formalização do Decreto de Situação de Emergência em
Saúde Pública, decorrente da Epidemia de Dengue.

CONSIDERANDO  a  situação  epidemiológica  das
arboviroses no País, com destaque para a Dengue tem sido
motivo de grande preocupação por parte do poder público
em função do dano causado à população, especialmente no
que se refere à ocorrência frequente de epidemias, bem
como de casos graves e óbitos;

CONSIDERANDO  o  Decreto  nº  69.359,  de  19  de
março de 2025 que declara situação de emergência em
saúde  pública  no  Estado  de  São  Paulo  em  razão  de
epidemia de Dengue e dá outras providências;

CONSIDERANDO  que  o  município  de  Tambaú
encontra-se  em cenário  de  alto  risco,  com transmissão
sustentada há mais de quatro semanas, atingindo o limite
para seu porte populacional (histograma) e com incidência
acima do limite superior de casos esperados pelo diagrama
de controle;

DECRETA:
Art. 1º  -  Fica declarada situação de emergência no

âmbito  da  saúde  pública  no  município  de  Tambaú,  em
razão da epidemia de Dengue.

Parágrafo único - O disposto neste decreto aplica-se,
também,  no  combate  a  outras  arboviroses  transmitidas
pelo mosquito “Aedes aegypti”, tais como a Chikungunya e
a Zika.

Art. 2º  -  A situação de emergência de que trata o
artigo 1º deste decreto autoriza:

I  -  a  adoção  de  todas  as  medidas  administrativas
necessárias à contenção de arboviroses, em especial: a) a
aquisição de insumos e materiais, a doação e a cessão de
equipamentos e bens;

b) a contratação de serviços estritamente necessários
ao atendimento da situação emergencial;

II  -  a  prorrogação,  na forma da lei,  de contratos  e

convênios  administrativos  que  favoreçam o  combate  ao
mosquito  transmissor  dos  vírus  da  Dengue e  de  outras
arboviroses,  a  assistência  à  saúde  dos  pacientes
acometidos  por  essas  enfermidades  e  as  ações  de
vigilância  epidemiológica,  de  acordo  com a  necessidade
apurada pelas áreas técnicas da Secretaria da Saúde.

§ 1º - Aplica-se, às providências de que trata o inciso I
deste artigo, o disposto no artigo 75, inciso VIII e § 6º, da
Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 2º - Os certames licitatórios e as contratações diretas
realizadas  na  forma  deste  artigo  ficam  dispensadas  do
procedimento  de  que  trata  o  inciso  IX  do  artigo  2º  do
Decreto  nº  64.065,  de  3  de  janeiro  de  2019,  cabendo,
quanto  às  contratações,  a  sua  comunicação  ao  Comitê
Gestor do Gasto Público,  no prazo de 30 (trinta)  dias a
contar da assinatura do contrato.

§ 3º - Para o enfrentamento da situação de emergência
de que trata este Decreto, caberá, também, a contratação
de servidores, por tempo determinado, em regime jurídico
administrativo  especial,  para  atender  necessidade
temporária de excepcional interesse público, na forma da
Lei  Municipal  nº 3.138, de 14 de outubro de 2019, que
dispõe sobre a admissão por prazo determinado em regime
jurídico administrativo especial, para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, nos termos do
inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal, e dá outras
providências.

Art. 3º - A Coordenadoria Municipal de Saúde realizará
a  alocação  dos  servidores  da  Pasta  de  acordo  com as
necessidades  apresentadas  pelas  respectivas  áreas
técnicas,  visando:

I - ao combate à presença do mosquito transmissor dos
vírus da Dengue e de outras arboviroses;

I I  -  à  assistência  à  saúde  dos  pacientes  com
arbovirose;

III – à adoção de ações de vigilância em saúde.
Art.  4º  -  Caberá  à  Sala  de  Situação  Municipal  de

Dengue/  Arboviroes  ,  elaborar  diretrizes  gerais  para  a
execução das medidas de enfrentamento da situação de
emergência em saúde pública, bem como, no âmbito de
suas competências, editar normas complementares para a
fiel execução do disposto neste decreto.

Art.  5º  -  Fica  adotado como medidas  excepcionais
para o enfrentamento da situação de emergência de que
trata este decreto:

I  -  suspensão  de  férias  e  folgas  dos  agentes  de
combate  a  endemias  e  agentes  comunitários  de  saúde,
vigilância ambiental e unidades de saúde do Município;

II  -  atuação  conjunta  dos  agentes  comunitários  de
saúde e agentes de combate a endemias com a execução
de atividades de visitação domiciliar  e demais ações de
campo para o combate ao mosquito “Aedes aegypti”.

Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 26 de março de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga RealE
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Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de março de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 15.358, DE 26 DE MARÇO DE 2025.

“Dispõe sobre a admissão por
prazo  determinado  para
atender  a  necess idade
temporária  de  excepcional
interesse público, nos termos
do inciso IX do artigo 37, da
Constituição Federal.”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o
disposto na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO  a  classificação  do(a)  candidato(a)
em  10º  lugar  no  Processo  Seletivo  nº  001/2023;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII do art. 2º da
Lei nº 3.138, de 14 de outubro de 2019;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  garantir  os
serviços  de  apoio  voltados  a  eliminar  as  barreiras  que
possam obstruir  o processo de escolarização dos alunos
com deficiência ou transtornos globais do desenvolvimento,
devidamente atestados por Laudos/Relatórios Médicos;

CONSIDERANDO a atribuição de classes/aulas datada
de 24/03/2025.

RESOLVE:
Art.  1º  Admitir  o(a)  Sr.(a)  Ana Paula  Maestrello

Pereira,  portador(a)  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº
27.023.828-1,  para exercer  a função de Professor de
Educação  Básica  II  –  PEB  –  II  –  ARTES ,  junto  à
Coordenadoria  Municipal  de  Educação,  sob  o  regime
jurídico administrativo especial.

Art.  2º  A  admissão  será  firmada  via  Contrato
Administrativo  pelo  prazo  estritamente  necessário  para
atender a necessidade excepcional  de interesse público,
com início em 26/03/2025 até que houver interesse
dessa Administração, podendo ser prorrogada.

Art. 3º O vencimento, as atribuições e a jornada de
trabalho serão estabelecidos e formalizados no Contrato
Administrativo  que  deve  ser  respeitado  na  íntegra  pelo
admitido.

Art.  4°  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Portaria serão atendidas por dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.

Tambaú, 26 de março de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de março de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.359, DE 26 DE MARÇO DE 2025.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1396/2025, 14/03/2025.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
20/03/2025.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

1. Edvana Erica
Nepomuceno

Escriturário
1. 21/01/2014 a
20/01/2019

2ª
parc.

09
dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de março de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de março de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 15.360, DE 26 de MARÇO de 2025.

REVOGA  A  PORTARIA  Nº
14.888,  DE  29  de  MAIO  de
2 0 2 4 ,  Q U E  C O N C E D E  A
GRATIFICAÇÃO  ESPECIAL  DE
ESTÍMULO À  PRODUTIVIDADE
(GEEP)  AO  SERVIDOR  QUE
ESPECÍFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no exercício de
suas  atribuições  legais,  e  considerando  a  solicitação
contida no expediente n. 02/2025 – CSMTT, subscrito pelo
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Coordenador Municipal, Elton Aparecido Michetti.
Art. 1.º - Fica revogada a Portaria n. 14.888, de 29 de

maio de 2024.

Art.  2.º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de março de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de março de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 14/2025

O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade
com o Art.  71,  inciso IV, e Art.  75, Inciso II,  ambos da Lei  Federal nº14.133/2021,  e suas
alterações posteriores,  ADJUDICA e HOMOLOGA  a  Dispensa de Licitação  Nº 14/2025 –
contratação  de  empresa  de  personalização  de  medalhas  e  troféus  compostos  de
diversos  materiais  com  o  fornecimento  do  produto  (troféus  e  medalhas),  conforme
detalhamento,  especificações,  quantidades e exigências  contidas  no Termo de Referência,
através  da  contratação  da  empresa Sergio  Maximiano  CNPJ  13.677.085/0001-99 com
proposta para o item 1  no valor unitário de R$115,00 (cento e quinze reais),  item 2 no valor
unitário de  R$135,00 (cento e trinta e cinco reais), item 3  no valor unitário de R$145,00 (cento
e  quarenta  e  cinco  reais)  e  item 4 no  valor  unitário  de  R$5,50 (cinco  reais  e  cinquenta
centavos), totalizando o valor de R$5.120,00 (cinco mil, cento e vinte reais). 

Tambaú, 26 de Março de 2025

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Prefeito Municipal

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 17/2025

O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o 

Art.  71,  inciso  IV,  e  Art.  75,  Inciso  II,  ambos da  Lei  Federal  nº14.133/2021,  e  suas  alterações  

posteriores, ADJUDICA e HOMOLOGA a Dispensa de Licitação Nº 17/2025 – Realização de Curso de 

Teatro para todas as faixas etárias com aulas de laboratório – visando desinibir, sociabilizar e promover a  

criatividade natural do aluno – e a apresentação de peça teatral aberta ao público e gratuita, para futuras 

apresentações no município de Tambaú/SP ,  conforme detalhamento, especificações, quantidades e 

exigências  contidas  no  Termo  de  Referência,  através  da  contratação  da  empresa  JOSE  ONO 

JUNIOR  ,  CNPJ 49.693.725/0001-00 ,  para  o objeto da referida dispensa   no valor total de R$ 

60.000,00 ( sessenta mil reais )  .

Tambaú, 26 de março  de 2025.

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Prefeito Municipal
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

 

 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP 

CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 

 

 

A Prefeitura Municipal de Tambaú, comunica aos interessados que através do sistema 

eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL” 

(www.bll.org.br), encontra-se aberto o Pregão Eletrônico nº 09/2025. 

 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de herbicida e manta geotêxtil, 

para atender o Departamento de Serviços Municipais, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência. 

 

Número Processo Protocolado: 92/2025. 

Abertura dia: 08/04/2025, às 08h30min.  

 

O edital e seus anexos encontram-se no site www.tambau.sp.gov.br , link “Licitações”, 

na aba “Modalidade”, “Pregão Eletrônico” e no www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Informações também podem ser obtidas na Seção de Licitações, pelo telefone (19) 

3673 9501 – ramal 038 ou pessoalmente na Praça Carlos Gomes, nº 40 – centro – Tambaú - 

SP.  

 

Tambaú, 26 de março de 2.025. 

 

 

__________________________________ 

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real 

Prefeito Municipal 

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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